
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA NS 437, DE 31 DE AGOSTO DE2023

Concede licença prêmio à servidora Gessonita

Pereira Guedes de Souza.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de licença prêmio protocolado pelo

Departamento de Recursos Humanos.

CONSTDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de tl4l20l3 à

Ll4l2OL8.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, EStAdO dC MAIO GTOSSO, NO USO dC SUAS

atribuições legais,

Art. 1s Conceder licença prêmio à servidora Gessonita Pereira Guedes de Souza, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, concursada no cargo de Professora, a serem usufruídas no período de

22 I 9 I 2023 à 20 I t2 I 2023.

Art. 2s Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Pedra Preta, 31 de agosto de2023.
Prêta
oÍas de

,*onrrk'r*u^
Prefeita MuniciPal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM-

RESOLVE:
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7.5. Ao órgáo não paÍlicipante que aderir à ata compelem os alos relativos à cobrançâ do cumprimento pêlo Íomêcedor das obígaçõ€s contratualmênte

assumidas e â aplicação, obseÍvada a ampla defesa e o contradit&io, de eventuais pênâlk adês decoÍÍentes do descumpÍimênto dê cláusulas contralu-

ais, em relação as suas próprias cont'al,a@s, informando as oconências âo órgão gerenciadoí.

7.6. Após a aulorizâÉo do ór9âo gerenciador, o órgão náo parlkjpânle deve.á eÍetivar a contratâção solicitada em até noventa dias, observado o prazo

de valid8de da Ata d€ Regisbo de Píêços.

E. CO|aDçÔES GER rS:

8.1. As condiÉês geráis do fomecimento, tais como os prãzos parâ enlrêga e recebirnento do objeto, as obrigaçôes da AdministraÉo ê do ÍomêcêdoÍ
íegistrâdo, penalidades e demais coíúiÉes do aiuste, en@nbam-sê definidos no edital e seus anexos que é parte antegÉnte desta Ata.

8.2. É veiâdo êÍêfuar acréscimo6 nos quantitativos fxado6 nesla ata de registro de preços, inctusive o âcrescimo de que trâta o § 1o do aít. 65 da Lêi no

8.66ô/93.

Para fiíÍneza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em oídem, vai assinada pelas panes.

Pêdr. Prêla-lÍÍ, 23 dê .gGto dê 20Zl

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PREFEITA MUNICIPAL

DROGAFOiITE LTDA

cNPJn F 08.7? 8.201/0001-26

EUGÊ lo JOSÉ GUSIIÃO DA FONTE FILHO

cPFruF. 293.247.8í{0

Rep. Lêgal do Fomêcêdor Registrado

PORTARIA N",(38, DE 2023. CONCEOE FÉRIAS REGULÂRES A
SERVIDORÂ LUCINEÍE APARECIOA PARDINHO GONçALVES.

DE 3í DE AGOSTO DE 2023

concêdê Íérias rcgula.ês a seÍvidorà Lucln€t€ Apa.êclda Pa.dinho
Gonçâlvês.

CONSIDERANDO o Íêcêbamento do rêqueímento dê íéíâs regulares pro-

locolado pêlo Departamento de RecuGos Humânos.

CONSIDERAI{DO que a sêMdora fâz jus a reíêrida, adquiída no periodo

de23,/12nO2O à23n1m21.

A PREFETA I,UIICIPAL DE PEDRA PREÍ4, Êsiado de Mato GTosso,

ôo uso de $as atnbuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 1o Concêder íérias regulares a servidorâ Lucinete Apalecida Pardi-
nho Gonçab9a§, lotada na SecÍetada Municipal de Educâçáo, ocupanle

do cargo de Agentê Administrativo, a seÍem usuíruídas no período de ííl
gno23 e 25i9,no23 e de 1A1onO23 a 1111n023.

AÍt. 2 Esla Portaria enlra em ügor na data de sua publicaçáo.

Pedra Preta, 31 de âgosto de 2023.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

PrE aitá llunieip.l

Reglstrâde nêste Secrêlarla ê

Publicadâ no Dlário Ofrcial da Alú .

PORTARTA N.,r37, OE 2023 - CONCEDE LICENçA PRÊMlO À
SERVIOORA GESSONÍTA PEREIRA GUEDES DE SOUzA.

DE 3í OE AGOSTO DE 2023

Concêdê licençâ paÔmio à s€rvldora Gossonita Pêroira Guêdês dê
Souza.

COi{SIDERANDO o recebimênto do requedmênto de licença prêmio pro-

tocolado pelo Depânamênto de Recursos Humanos.

CoNSIDERANDO que â sêrvidora fazjus a rêfêridâ, ádquiridâ no período

de 1142013 à 1,4tr2018.

A PREFEITA U rcIPAL DE PEDRA PRETA, EStAdO dê MAIO GTOSSO,

nô uso de suas alribuiçôês legais,

RESOLVE:

Art- 1ô Concêder licençá pÍêrhio à seryidoaa G.s6onila PaÍêlra Guodoa

dê Souza, lotada na Secretaria Municipal de Educâçáo, concursada no

cargo de ProÍessora, a serem usufÍuidas no periodo de 22EnO23 à 2U1A
2023.

Art. 20 Esta PoÍtariâ enlra em vigor nâ dala de sua publicáçáo.

Pêdra PÍeta, 3í de agosto de 2023.

IRACI FERREIRA OE SOUZÂ

PreÍeita unicipel

Registrada .E5tâ Sêcretaria e

Püblicáda no Diário Oficial da AÍ{f.

ED|TAL DE CONVOCAçÀO N" 178, OE 31 DE AGOSTO DE 2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N" OO9/2022

Dispóê sobre convocaÇão dê aprovados no Pmcêsso Seletivo Simplificâdo

n' O09, de 2022.

A PREFEITA i,UT{ICIPAL DE PEORA PRETA, EStâdO dE MAIO GTOSSO,

no uso das atÍibuiçôes que lhe são conÍeÍidas;

CONSIDERANDO o otícÁo n" 721l2O23lSME.

CONSIDER NDO a homologaÉo do Resuttedo do Prôcêsso Sêlelivo

SimpfiÍicado n-d 00912022 realizadâ por meio do Decrelo n' 02612023

ToR[Â PÚBLrcO o presentê Edital, ícando CONVOCADOS os cândi-

detos âbaixo relâcionados a compârecerem na sede da PreÍeitura Muni-

cipal de Pedra Píeta - MT, situada na Avenida Femando CorÍea dâ Cos_

ta, 940, Centro, cidade de Pedra Pretâ, no ptazo máximo do 05 (cinco)

dias, munidos dos documenlos necessános à comprovaÉo dos requisi
tos pâra píovimento do cârgo pleiteado, coníorme estabelecido no EDITAL

OO PROCESSO SELETÍVO SIMPLIFICAOO NÔ 009/2022, sob pena de

ser considerado como desistente, perdendo a respectivâ vaga, podendo à

PreÍeilurâ convocâr o cândidâto imediatamente posterior.

cANOtOATO CONVOCADO:

MONTTOR - SECRETARIA MU;.llClPAL DE EDUCAçÁO

diariomunicipal.org/mt/âmm . wv/w.amm-or9.br 342 Assinado Digitalmente


